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Lei n.0 3.166, de 20 de dezembro de 2023. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROMO,VER TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE 
BEM MOVEL MUNICIPAL. 

TIAGO ROCHA, Prefeito de São Gabriel da Palha 
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuiçõe~ 
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder à Associação de Pequenos e médios 
Produtores Rurais do Córrego Jacarandá, CNPJ nº 
13.53~.483/0001-31, situada no Córrego Jacarandá, 
sem numero, zona rual, São Gabriel da Palha, ES, em 
caráter de concessão de uso, bem móvel municipal 
correspondente a 01 (um) secador rotativo com 
capacidade de 120 (cento e vinte) sacos de café, 
registrado no patrimônio municipal sob n° 58583. 

Parágrafo Único. A concessão de uso descrita no 
"caput" tem como finalidade atender aos produtores 
rurais, atacadistas e varejistas envolvidos direta ou 
indiretamente na cadeia produtiva do agronegócio 
local. 

Art. 2° O prazo de vigência da concessão prevista 
no art. 1° desta Lei terá início a partir da assinatura 
e publicação do respectivo contrato no Diário 
Oficial, e terá vigência por 10 (dez) anos, podendo 
ser renovado, desde que obedecidas as cláusulas 
contratuais e esta lei. 

Art. 3° A concessão será celebrada sem ônus ao 
Município, ficando a cargo da entidade concedida 
as despesas com a remoção e manutenção do bem 
concedido, bem como dos licenciamentos perante os 
órgãos competentes para regular o funcionamento 
das atividades a que se propõe. 

Art. 4° Deverá constar do respectivo termo de 
concessão de uso cláusula de reversão do bem móvel 
ao Município, nos casos de desvio de finalidade, 
transferência do bem a terceiros ou quando ocorrer 
inadimplência de cláusula prevista no termo de 
concessão. 

Parágrafo Único. A entidade concedida se 
responsabilizará pelos maus atos de gestão de uso 
do bem móvel, inclusive se houver danos a pessoas. 

Art. 5° O bem móvel descrito no art. 1.º desta lei 
deverá ser entregue ao Município, após o término 
do contrato de concessão de uso, caso não seja 

renovado. 

Parágrafo Único. Eventuais benfeitorias realizadas 
serão incorporadas ao bem, sem ônus para o 
Município. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data d~ sua 
publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpre-se. 

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha Estado 
do Espírito Santo, em 20 de dezembro de 2Ó23. 

TIAGO ROCHA 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial d0$ Municípios do Estado 
do Espírito Santo, na data acima. 

Protocolo 1230968 

Lei no 3.168, de 20 de dezembro de 2023. 

DISPQE SOBRE INCLUSÃO DE CLASSIFICAÇAO 
ECONOMICA DA DESPESA E ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PARA 
ATENDER AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
FIXADAS NA LEI N.0 3.051/2023 QUE 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

TIAGO ROCHA, PREFEITO DE SÃO GABRIEL DA 
PALHA, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional 
especial no valor de R$ 150.000,00 ( cento e cinquenta 
mil reais), para atender as necessidades da Unidade 
Orçamentária Fundo de Desenvolvimento Municipal 
- FDM. 
Parágrafo único: o poder executivo incluirá a 
classificação econômica da despesa 33903900000 
- QUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSQA 
JURIDICA, no projeto 1.212 - COf\lSTRUÇAO 
Dç DRENAGEM, GALERIAS E CANALIZAÇÃO DE 
CORREGOS, vinculada à Unidade Orçamentária 
000084 - Fundo de Desenvolvimento Municipal - 
FDM, na seguinte classificação orçamentária: 

DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAME~TÁRIA 7 
1 

Código 1 
·-7 

Órgão 0000Q2 · PREFEITURA MUNICIPAL 1 
j 

DE SAO GABRIEL DA PALHA 
Unidade 000084 • FUNDO DE DESENVOLVI- 

MENTO MUNICIPAL 
Função 17-SANEAMENTO - - 

BÁSICO 

1 

Subfunção 512 . SANEAMENTO 
URBANO ·--- 

Programa 2417 · SANEAMENTO AMBIENTAL 
URBANO 

Projeto 1.212 . CONSTRUÇÃO DE 
DRENAGEM, GALERIAS E 

' ~ANALIZAÇÃO DE CÓRREGOS ' - . ____ j 
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jaementõd e 33903900000- OUTROS SERVIÇOS 1 

despesa DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 1 
Fonte de 179900000001 - TRANSFERÊNCIA Recurso DO ESTADO FUNDO A FUNDO - 

CIDADES 
Valor 

R$ 150.000,00 
Art. 2.0 Os recursos necessários à abertura do Crédito 
Adicional Especial, autorizado na forma do Art. 1 ° 
desta Lei, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), correrão conforme parágrafo 1° 
do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/1964. 
I. Parágrafo único: Consideram-se recursos 
adequados para o propósito deste artigo, desde 
que não estejam comprometidos, os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
Código 
Órgão 000002 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
Unidade 000084 - FUNDO DE DESENVOLVI- 

MENTO MUNICIPAL 
Função 17-SANEAMENTO 
Subfunção 512 - SANEAMENTO BÁSICO 

URBANO 
Programa 2417 - SANEAMENTO AMBIENTAL 

URBANO 
Projeto .1.212 - CONSTRUÇÃO DE 

DRENAGEM, GALERIAS E 
CANALIZAÇÃO DE CÓRREGOS 

Elemento de 44905100000 OBRAS E despesa INSTALAÇÕES 
Fonte de 179900000001 - TRANSFERÊNCIA 
Recurso DO ESTADO FUNDO A FUNDO - 

CIDADES 
Valor R$ 150.000,00 
Art. 3.0 Os Créditos Adicionais Especiais, autorizados 
na forma da presente Lei, serão abertos por Decreto 
do Poder Executivo, na forma do art. 42 da Lei n.0 4.320/1964. 
Art. 4.° Fica autorizado ao Poder Executivo 
suplementar/anular as dotações de que trata o 
art. 1 ° até o limite estabelecido no artigo 5° da Lei 
Orçamentária Anual n.0 3.051/2023. 
Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado 
do Espírito Santo, em 20 de dezembro de 2023. 

TIAGO ROCHA 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Espírito Santo, na data acima. 

. Protocolo 1230978 

Lei n.o 3.169, de 20 de dezembro de 2023. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, PARA ATENDER AS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FIXADAS NA LEI 
N.0 3.051/2023 QUE ESTIMA,A RECEITA E FIXA 
A DESPESA PARA O EXERCICIO FINANCEIRO 

DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TIAGO ROCHA, PREFEITO DE, SÃO GABRIEL DA 
PALHA, DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO: Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 
corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 735.686,12 (setecentos 
e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e 
doze centavos), destinado a atender as necessidades 
da Unidade Orçamentária Fundo Municipal de Saúde, 
conforme abaixo discriminado: 

sexta-feira, 22 de Dezembro de 2023 .. ,. 

DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
Código 
Órgão 000004 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Unidade 000002 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Função 10- SAÚDE 
Subfunção 301 -Atenção Básica 
Programa 4201 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Atividade 2.403 - MANUTENÇÃO, RESTRU- 
TURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Ficha 497 
Elemento de 33903000000 - MATERIAL DE despesa CONSUMO 
Fonte de 260000000000 - TRANSFE- Recurso RÊNCIAS FUNDO A FUNDO 

DE RECURSOS DO sus 
PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

Valor R$ 130.000,00 
Ficha 498 
Elemento de 33903600000 OUTROS despesa SERVIÇOS_ DE TERCEIROS - 

PESSOA FISICA 
Fonte de 260000000000 - TRANSFE- Recurso RÊNCIAS FUNDO A FUNDO 

DE RECURSOS DO sus 
PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

Valor R$ 4.970,22 
Ficha 499 
Elemento de 33903900000 - OUTROS despesa SERVIÇqS DE TERCEIROS-PES- 

SOA JURIDICA 
Fonte de 260000000000 - TRANSFE- 
Recurso RÊNCIAS FUNDO A FUNDO 

DE RECURSOS DO sus 
PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - Bloco de Manutenção 1 

1 das Ações e Serviços Públicos de 

R$ 162.012,70_ -~ 
Saúde 

Valor 

· d d' · 1 
1 
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